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DISPÕE SOBRE A EXCLUSÃO DOS JORNALISTAS

DA RESTRIÇÃO IMPOSTA QUANTO A CIRCULA -

ÇÃO DE VEICULOS NO MUNICIPIO DE SÃO

PAULO.

ROJETO DE LEI

A CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA

ART. 12 - OS JORNALISTAS RESIDENTES NO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, FICAM EXCLUI

DOS DE QUALQUER RESTRIÇÃO QUANTO A CIRCULAÇÃO DE VEICULO DE SUA

PROPRIEDADE, QUANDO UTILIZADO NO TRABALHO DIARIO.

ART. 22 - A EXCEÇÃO PREVISTA NO ARTIGO ANTERIOR, APLICAR-SE-A A UM ONICO VEI

CULO DE CADA JORNALISTA, CONSIDERANDO COMO TAL, AQUELE DE SEU EX-

CLUSIVO TRABALHO.

PARÁGRAFO ÚNICO : MENCIONADO VEICULO DEVERA TER AFIXADO NO VIDRO

DIANTEIRO, SELO ADESIVO IDENTIFICADOR, A SER

ADQUIRIDO AS EXPENSAS DO BENEFICIÁRIO.

ART. 32 - O EXECUTIVO REGULAMENTARA A PRESENTE LEI, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS, A CONTAR DA SUA VIGENCIA.

ART. 42 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS

DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO,
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